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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/0001-80

*o 36:
"'ry''

TERI}ÍO DE HOMOLOGACÃO

pR"EGÃo f, LETRôxtco N' lstt2o23tcPl-

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 2023.10.03.0003

OBIETO: Registro de Preço para futura e eventual Contratação de Serviços de Agenciamento de

Passagens Aéreas e Terrestres compreendendo a reservâ, emissão, reemissão, marcação, remarcação,

endosso, entrega de bilhetes, incluso taxa de embarque, visando atender as necessidades do Município de

Itapecuru-Mirim.

A Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, por meio do seu Secretiirio Municipal na condição

de Ordenador de Despesa e no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal no

O3O|2O22, e com base nas informações constantes na adjudicação dos itens listados abaixo, de acordo com

o que dispõe o ârtigo 43, inciso Vl da Lei Federal N" E.666/93 e suas alterações posteriores. resolve

HOMOLOCAR o resultado da licitação, nos termos do ârt. 13, inciso VI do Decreto n' 10.02412019 e do

item 14.2 do edital, o objeto acima especificado a favor das empresas:

l- SERGITUR SERGIPE TIIRISMO LTDA, inscrita no CNPJ N" 13.038.64U0001-87, no valor de taxa

de agenciamento de R$ 0,01 (um centavo), conforme itens abaixo:

ITE}1
LOTE T- PASSAGENS AÉREAS

TIACIONAIS úOU INTERNACIONAIS
COTA

VALOR
TOTAL

MAXIMO

TAXA DE
AGENCIAMENTO

I

AGENCIAME}iTO DE VIAGENS.
COMPRLEN DENDO OS SERVIÇOS DE
RESERVA, E]\,tISSÀO. REMARCAÇÃO E

CANCELAÀ/íENTO DE PASSACENS
AÉRÀAS NACIONAIS E/OU
INTERNACIONAIS. PARA O
A1ENDIMENTO DÂ SECRETARIA
Mt,NlcrPAt. DE EDUCAÇÂO;
SECREI ARIA MLTNICIPAL DE SAUDE;
SECRETARIA MUNICIPAT, DE
ASSISTENCIA SOCIAL E SECRETARIA
MLTNICIPAL DE ADMINISTRÂÇÃO.
PATRIMÔNIO E RÊCT-]RSOS

HUMÁNOS.

AMPLA
DISPUTA

sERVIÇO R$ 532.500.00 R$ 0.01

2

AGENCIAMENTO DE VIAGENS.
COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE
RESERVA, EMISSÃO, REMARCAÇÂO E
CANCELAMENTO DE PASSACENS
AÉREAS NACIONAIS E/OU
INTF-RNACIONAIS. PARA O
A]DNDIIúENTO DA SECRETARIA
MTJNICIPAL DE EDUCAçÀO;
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE;
SECRETARIA MUNICTPAL DE
ASSISTÉNCIA SOCIAI- E SECRETARIA

RÉSI]RVADA
ME/EPP

sERvrÇo RS 177.500.00 R$ 0.01

&
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ESTÀDO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
CNPJ N" 05.648.696/0001-80
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MLNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO.
PATRIMÔNIO E RECURSOS
HT]]úANOS.

2- INOWE TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ N0 45.339.í421000í -Í 6, no valor de taxa de agenciamento de R§ 0,0í

(um centavo), conformê item abaixo:

COTA T\D
VALOR
TOTAL

MÀxIMO

"qÀ

T-{\A DE
ACENCIA}IE\TOITE}I LOTE 2. LOTE O2.PÂSSAGENS

TERR.ESTRES NACIONAIS

Dê- se ciência e publique- se no DiáLrio Oficial e no Sítio Eletrônico deste poder executivo pâra que surtâ
seus legais e efeitos juídicos.

Itapecuru-Mirim/MA, 05 de dezembro de 2023.

LUCIANO LVA NUNES
Secretiírio Municipal ita, Orçamento e Gestão

AGENCIAMENTO DE VIAGENS.
COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE
RESERVA. EMISSÀO. REMARCAÇÃO E
CANCELAMENTO DE PASSAGENS
TERRESTRES NACIONAIS. PARA O
ATENDIMFNTO DA SECRETARIA
MT'NICIPAL DE EDUCAÇÀO:
SECRETARIA MT'NICIPAL DE SAUDE:
FLNDO ML]T\IICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E SECRETARIA Mt'NICIPAI-
DE ADMINISTRAÇÀO. PATPJMÔMO E
RECIJRSOS HLTMANOS.

EXCLUSIVA
MI/EPP

sERvlÇo R$ 66.000.00 RS 0.01
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PREGÃO ELETRÔNICO NO O5í/2023/CPL i ''-

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2023 í0'03.0003 i o^,, 369 ;
.;;a- ,

OBJETO: Registro de Preço para Íutura e eventual Contratação de Serviços de Agenciamento de Passagens Aéreas e-Igllestres
compreendenáo a reserva, emissão, reemissão, marcâção, remarcaçáo, endosso, entrega de bilhetes, incluso taxa de embarque,

visando atender as necessidades do Municipio de ltapecuru -Mirim.
A Secretâíia Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, por meio do seu Secretário Municipal na condição de Ordenador de

Oeifesa e no uso das atribuiçóes qué lhes são conferidas pelo Decreto Municipal no 03012022, e com base nas informaçÕes

conitantes na adjudicação dos'itens iistados abaixo, de acordo com o que dispôe o artigo 43, inciso Vl da Lei Fêderal N" 8.66 6/93

e suas alieraÇôei posteriores, resolve HOMOLOGAR o resultâdo da licitação, nos termos do art. '13, inciso Vl do Decrêto no

10.o24l2o1g é do item 14.2 do edital, o objeto acima especiÍlcado a fâvor das empresas:

I - sÉncrrun senctpÉ TURtsMo LtoÁ, inscrita no ôttpL No í 3.038.6/rí10001 -87, no valor de taxa de agenciamento de R$ 0,0'l

(um centavo), conforme itêns abaixo:

2- tNowE TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ No 'í5.339.142IOOO1-16. no valor de taxa de agenciamênlo de R$ 0'01 (um

centavo), conforme itêm abaixo:

2

ITEM LOTE 2. LOTE 02.PASSAGENS
TERRESTRES NACIONAIS

UND VALOR TOTAL
rrÁxrMo

TAXA DE
AGENCIAMENTO

TAXA DE
AGENCIAMENTO

VALOR TOTAL
MAXIMO

UND.COTALOTE 1. PASSAGENS AÉREAS
NACIONAIS E/OU INTERNACIONAIS

ITEM

RS 0,01

R$ 0.01

R$ 532.500,00

R$ 177.500,00

sERVrÇOAMPLA
DISPUTA

RESERVAOA
ME/EPP

AGENCIAMENTO DE VIAGENS,
COMPREENDENDO OS SERVIÇOS
DE RESERVA. EIVIISSÁO,
REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO
DE PASSAGENS AEREAS NACIONAIS
E/OU INÍERNACIONAIS, PARA O
ATENDIMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;
SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADIV!INISTRAÇÃO. PATRIMÔNIO E

RECURSOS HUMANOS.

AGENCIAMENTO DE VIAGENS,
COMPREENDENDO OS SERVIÇOS
DE RÊSERVA, EMISSÃO,
REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO
DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS
E/OU INTERNACIONAIS, PARA O
ATENDIMENTO DA SECRETARIA
MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE §AUDE;
SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÂO, PATRIMÔNIO E

RECURSOS HUMANOS,

Assinado erêtronicamente por: warderino Mêndes da sirva 
;:f"iüü'"t#ffifl"tiil,z,i1lii,l';i,l;1,1;ii.tlll.i],;,llr';1,?9;9-J;tf ffi
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sERVrÇO
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AGENCIAMENTO DE VIAGENS,
CoMPREENDENDO OS SERVTÇOS
DE RESERVA, EMISSÃO,
REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO
DE PASSAGENS TERRESTRES
NACIONAIS, PARA O ATENDIMENTO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO; SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE; FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÁO, PATRIMÔNIO E
RECURSOS HUMANOS.

EXCLUSIVA
ME/EPP

sERVrÇO RS 66.000,00 R$ 0.01

Dê- se ciência e publique- se no Diário Oficial e no SÍtio EleÍônico deste poder êxêculivo para que surta seus lêgais e efeitos
jurídicos.

Itâpecuru-Mirim/MA, 05 de dezembro de 2023.
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LUCIANO DA SILVA NUNES
SecretáÍio Municipal da Rêcêita, OrÇâmento e Gestão

Assinado eletronicamente por: Walderino Mendes da Silva - CPF: "'.128.783 -.' eín 0511212023 1712640 - IP com n': 192.16E.0. í 98
Autenlicação emi www.itapecurumirim.ma.gov.bí/diariooÍicial.php?ad=674 ffi
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DIÁRIO OFICIAL DÂ UNIÁO. seçao T N! 231, qua.ta feta, 5 de .ê:ÉrDro iê l!:l

Á comirsão rlêmâmnt! dê Ü.itaÉo d€ lmp.Êtrn - MA, tôm. pÚuio o
€DrÍÀr pÂacio alEriôxrco ne o7ol2o23 - cPL- oartÍo: contór.ç,ô d. etoiçoe d.
l@çao dê Éi.ubr .utomto.êr -m mtorislà, êm orit r p.mEnt , .m clinê
âênrlista. @m euiknetE.êm livE, &mnàda ao .t ndirunto dr d.mnd.t dô
Ád6'.iet..çâo públi@ Municip.l (Admi.istÊÉo GeEl), n.s Phnirh.s d. Coôp6iÉo ê
Prê@t - AE&r r e rr. ÁaEmuRÀ:2o dê dezmb.o dê 2023 às O9:0On lrcE hoÉs).
cóD6o ua!G: as32o4. Trpo oE LrorÀçÃo: MENoR pÂÉço Poi trEM. rnFoRMÀçôEsr R!â
u.bàno sànr6, ne 1657, Êânrc luçâE. hrêÉtro ÍMÁ). o8T€NçÃo oo EoÍÂL: o Ediàr ê
É!3.nêro! êíôo à dirposição dos ihteí&dos, no nôrário d* CEh & 1.h, n. Cohissao
Perm.nentê dê ü.itâção - cPL sit!ã.h ra Ru. UrbóÉ s.rtos, nr 1657, B.irro Juçar.,
lmÉr.Íi! (MA) p.rà consuha gÉtuitá, pode.do er obtido .tõvét do silê
ww,iúÉõtnz.m.8@,brlli.ira@r e M,sd.brl@mpõe, ou ndlânt p.!ôh.nto no
610r dê ÂS 20,00 (vintê reais), á *r reolhido ãtãvés d. D6úm.nto d. AÍedlrão
Munrcipàl . oAM (.óitido pela s€retôÍaa rlê phnéj.rcntq F.zêndô ê Gêstão

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ IMPERAÍRIZ

Âuso E ugrrrlo
PaEGÃo EtEÍnôí{l@ rÉ ,o/r023 - crt

DÀÁ''IT PER'IRÂ GOMEs
Prea@iê

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

Maràêçu,É - MÁ. rr dê dêz.mh.o d. 2023
FRÀNÔSCO ÂRNÂI.oO OUVEIRÁ SIIVÂ

sêcÍ.nino Muni.ip.l de rdminlnr.alô

ContÉtacão dé êmprêe e5De.i.lirêd. 9.ia .
onst lrão do Íeninal Rodovkino e Cênúo Coruriirl no municipio d€
@nfomê ê5re.ifi6des @ntt ntes .o Prej.to &i§.o ê Phnilh! de ó.çôreíto

roMÁDÂ or PnEços Ne 4/2023, srMAo

'crÊô 
dê MàE.àçumé .raÉr d.

íor àuion!ãd. à G.lü.r lic'r.cao
pôr Emprêit d. lor Preço Global

MÀ 5 d€ ndembrô dê 2023
ÀINALDO OLIVEIRÁ sILVA

dê*e Ld,l!l, ,erêe^t. . Íorud. d. Pr«6 .e 0@/2023, n6 !êrms óa te' t€d€ràl no
&66€y'93, em rontorm.dôde (d o prolero Bjr@ . Ânerc r, ,nbe3rdnte do p,êfntê Ed,t.'
€ as rêcÉs êíipúlôd8 ha L.i F.d.r.l nr 8.666 d. 21106/1993, @m sua5 alt€r3çô6 ê
demais eriSêftiôs lê8ôir. o.ta dê Âbenú.. 21 dê roÉhbro de 2023; htrá.io: à3 toh@óin
ldez hm, o Êdtdl e tu, .h.,ú Fod.Í:o !r dsultâdos na páEha deúôn@ dê
PrchtuE Mu^'cipôldê MàE@çuré, dúpon'v.lêh hnp://ffi.md6(.!une.rd Eov b o
Edital podeni Ér slicit do ,€lo .-roil| n.ôêcuftli.iàeo@gmail-@m. lníormãçõer
adicionôis pêlô ê-máili mahGcqmelicltac.o@gm.il..oft .

ErliÂÍo 00 PilM€tRo IÉnMo aDmvo DE PiÁ@ ru Ío Âo coNlnÁÍo n' 311/2022,
pREGÃo ELFTRôÀlrco N' 0472022, pRocÉsso ÀDMtiltsÍRÂI\Jo il' zo23.1t.o6.m1l
pÁÂTas: Mu^icJpio dê háp...ru Mirim atr_àÉr da Sê.rcran. Múnicip.l de S.údê ê ô
Emp.6 MG IMPÂE€NDIMCMTOS lÍDA. OglErO: diriváçào de Prdo .o CoÀÍ.to Fr
311/2022, dô PnEcÃo tL'ETf,ôNrco nq o4l2o22, @p obi.to a . ôr..i.éô ú p..sràÉo
dê *diçor dê re.Éo .tê Eí.ulôr óm motoriltà, parà ãtênd.r !6 múltiplc *dtot
d.É.nd.dot p.1., diEÉs S€qet aas que @mpõêh êe Ádôiniíôçao Muni.ip.l dê
hpêlru-Minn/MA. vÁ!oR: Rs 934.196,54 (r{Mêntos ê r.i . . qu.ko óil, ento ê
nove.rô e *6.e.r. ê res*lta e quatrc Éhtaws). DATÂ DA À'SrNÂIUiÀ:24111/2023.
aAsE L[GÂ! L.i Fêdêíâl n'4.666/1993 de 21 de junho d. 1993 e suar altê.açõe5
ooÍA o onçAMÉNiÁna: UNTDADE oRçÁMENtÁiÁ: 1301 tundo Múnlclpál dâ sôúde;
PRo.|ETo/ATIVIoADE: 10 302 0009 2.034 Mànu1enÉo d6 5êDiço5 de Aten*o de Médi. e
Áh. Compl Amh. ê HGpitálãr; EIIMaNTO DA OESPESÂ: 3.3.90.39.00 - SERVIçOs DE
TaRcErÂos . p[s.soa JURÍolcAi Fo!,lrt DE REclRsoi 16@o@ooc TRAt{sa slJs BLoco
MÂNUÍE çÃOÀÂ[OR: 299.A32,4€lUNrDÂDa ORçÀÀrENTÁRrÁr 1301 Fundo Municip.r d.
5.údê; PROIETO/ATrVIOÂOa: 10 122 0024 2.0?5 Mâ.ureh€o e Futuion.runto do Fu.do
Muni.ip.l d. 9úddELfMENTD DA DTSPE§r. 3-3-90-39.00 - S€RV|çOS 0Ê ÍÉRGlROs
pEss,oa ruRÍoEÀ; FoÍ,Ír! D€ REcuRso: 15oo1@2oo- itcÉtÍas oE lMposros E TRÁNSF oE
lMpOíOS 0A 5AÚoÊ/VA[OR: 37a.7aa,15. ASgNÀn nÁS: p/CONTRAÍÂI{TE: Â.imlrdo i.dio
do Br.3il a.nd.iÉ dê Mêto. p/@mRÁTAoÂ: Márü dê ,6!t C6t! $tE - R.úenr.nr.
1.8.1. rrapecutu Mnim - MA

avúo D€ raoiaorocÂçlo
rírciô rtEÍRÔiatd, r srlrolBlcrl

avrlo o€ cüD ct ME|\llo M ,202:t-MArr{HA

a PrêfenüÉ Muni.jÊl dé Marinà., por mio d. s.oeta.aô Muniopôl dê cuhur.
, toma públi.o p.6 @nndmnto dG ht rsed6 quê do diá 06 a 19 dê dezêrbro ê
2023, d.s Ghoomin ài l2à@mi.. n. S.d. d. Sê.Éánà Munkipàl dê Cuhlrà, sitÉ.h na
Ru. Dr! ÁfoÉ Màt6, íN, C.nto - M.ti.à./MÁ, $ú rebida a d@mnàção rêlariva
ào crêd€EÉllHto .t O3/202'MÂnnHA, oôjêtiE.do Q€dên.iar pês§s fsies ê/o!
iurídiGs pôE p€mi.éô . dêmis lêt @hu@ô d. M.ti.ha, E íorB dà L.r
cdrplémàta..r 195/2022. O Edit l. s3.É16 êstâo à disgotkjão do§ i^rêrêsed6 É
5ê.8ÉÍÉ MulúdFl .lê Cultqo, ,tu.ô n. Ro Dr. Afons M.c, yr{, Cenr.o -
Màünhâ/MA, rtê *8!n la a ett -íàô, É húártô d.r ()8hmoin às 12hooíin, ond!
Fdãão s d liãôs e obtd6 !ôtvil.rum.. Es Editàr Émbêm * ê.@ârn a
dsposi;ão dos i.têr€$d6 n. ptiE o6.i.l <r6t P'-.íêituã }w.mti.h..má.Ee br
EslàrEilHt6 ádici@ir rc h.s@ e.ddeço.

séc.€tá.io Municipal dê ÂdminbtÉÉo

PREÍEIÍURA MUNICIPAL DE MAT1NHÀ

avlb ot atEDa:t{@t El{Ío r vâp+ Àn§À

A Prêíênuó Munki!.|<h M.tinh!, pôr mio da Sê@tariá Muntip6l de Cultu6
, toÍÉ Êjui.o p.ô @ãh6i@nto .lo6 int l!§d6 qE do dÉ 06 ã 19 .l€ dembre d.
2023, dãs úhür"in ài 12ltoornin, h. 5.dê .L SerÊtána MunÊip.l dê CultuE, situd. E
RE oí, Aao@ M.t6, yN, C.ntro - M.ti.h./MÁ" ert Ée5idã ã d6!,lHrãção Í.|àtiE
e crêdêEbmdL n. 0r202+M n,rxÀ oôr..ri6,úo crcdsciar Fss fisi@ ./oú
juádiás paE pEni.Éo e ídE"to . Fojlt6 s .udiôir@l de Ma:inhô, n. íô@ d. t i
anpbrenãr .! 19s/2o22. o EdiEr . *ut .EG êtao a <fijpositso dos i.telt§doe ú
s€<reÉna MuniciFl .L coltuó, 3jtu.h n. Rq Dí, Áíon$ Mãtôs, sy'N, Câtro -
Matjnhay'MÁ, d. s.Êuídâ à eÍ.-t iá, m horá.to dü oah@ína. às l2h(Ixrin, ondê
pod6ão er @{n ir6 . obUdc tÉtúit óà!rê. ts Edhal tambén e êM.tE a
dispósidô il.6 iítêei5i'dG ú ptln. oi.li d6t PÉtêituE ,w.mtinhà.nã.sd.bí
tsbGimentor àdi.ioEir .o meirc .ndêreto.

OfiRÀTO DE ÍÊRMO ADITIVO

hiÉotu-Múih/MA, s dê rlê2êmb.o d. 202,
ujoÀ,lo DÂ srwA r{unEs

sêdeti.io Mlnicip6l da R@ita, Oçlh.nro ê 6.stão

PREFEITURA MUNICÍPAL DÊ MARACAçUMÉ

Àvtso DE ucÍrÁçÃo
PrrcÃo rtEÍiô t@ M !a/2023 - sr 

^D

Mat'nh., 4 d. dezêmbro d€ 2023
GIRLÂN PERE'RÁ ÂLVES

sêcÍ.tr.iô Mu.icipal de Cllturã

PROCfSSo ÀOMrnIsmÂT O Ne 2023_10.03_0@3
oBJÊÍO: R.8istÉ dê PeçD pãã nn6 ê *^tÉr cdtrt cô d. sêdiço. d!
Á8.Ebftnlo .lê P.selnr Aé@i e Íên6EE Mpee.dendo . lffi, .misão,
É.hi$ao, mÉÉo, rcn.Mrão,6.los, qEeÊà d€ bilhetes inclús t E dê.mb.rqÉ,
úendo.t rd.. .s Éídad6 do Munlipi, de nap.ocMiim.

À s.cÉt ri. Mu.icipâl d. RêceiE, orçamênto e 6ênao, po, mlo do *u
s..Éráriô Municipár na ondiçãó dê orilêÉdo. i!ê Dê3Ée . no Go dat .rribuiçõê que
lh8 €o .onfêiidát pélo Dê.Etô Mu.icjpál .! 03O/2O22, ê @n b.* dt infdmçõê!
.oií..tê3 À. .djudiêção dos itens listadG abâib, .]e .@rdo @m o qu. dEpô. ô ániso
43, i.ci30 vr da Lei aêde.al Ni 3,666/93 ê sú.3 .lr.Êçõê post.íio.er, e$lw
HoMoLOGÂR o reruhado da licitação, n6 têms do .rt. 1!, imi$ vl do ttareto ne
10.024/2019 e do itéú 14.2 do editã1, o objêto a.imr erp«ifi@do . ôÉr das

1-SEnG|TUÂ SERGTPa ÍURrsMO rTDÀ ineita nô CNP] N! 13.03a.641/@01-87,
no Eloi .,e t É de .8êmiômnto dê R§ q01 {ufr ént w) Éíê.ênt. .6 iGnr 1 ê 2.

2'TNOWaTURTSMO §DÀ in*rita no CNPJ Nr4s.339.142l/mo1-16. rc Etorde
tôú dê .a.no.runto de RS o,o1 (rm .ênt bl Éaêe.tê .o iten ,.

Â PêíêituE Muhicip.ld. Olhd. Nd. do MáÉnhão, atÉÉs do eo píeÉeúo,
torna públió páE @nh6imêÀlo d6 intêrêsdor quê rêalizôni licit ção @ modalidad.
Pre€ão EleÍ6hi@, do tipo mênor pêçô Fôr itêm. qqe tem cmo objêro ê ont atâçào dê
êôprês pô6 16@r .ômbBtlv.k p.B . íroti dê veicslos do munÉípio- Dàrã dà
Ab€rtura: 19/122023 às 9:@ hor.s. Oe .codo oô ,r L.i5 ns 1a-52o/o2- 3.6.Á/93 ê e!ôs
ah€Eçôes, da L.i complê@ntlr ne 123/2006 e ôh!6É.s. o editál estaná dispôni€l no
site: *w.lkita.ê.6m.br, na piigi.ô ofici.l do municipio, M.dindãffi.tu Êov.br, no
iiíêmá dô rcElMÀ,/slNC . N rl. d. comi$ão Pêrmnehte dê Lj.itaÉo ctt- no p.éd6
dâ PÉfàtúÉ Municip.l, l@li2.do nã Âv. úrúino FÍêne, t/., cenr.o. tnfomàçô€r
âdiciônôG rc E-6il: crlolind.nd.2o2l@hotruil @m

M.tinh., 4 de dezêmhm dê 2023.
GERtAfi P'I€IRÁ AfVÉ5

Ser.úÍÉ MunÉip.l dê cultuã
pREFETTURA MUNrclpÂL DE ot-tNoA NovA oo MARÂNHÃo

^v6o 
DE trcrrÀç;o

!*acÀo E1EÍúa$@ itr !12023

Oliíd. N@ do M.6nhao, 5 dê d@mbro d€ 2023.
ÂlExar{Dio sous,À coRRIta

PiÊecirc

PREFEITURÂ MUT'IICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO

aÍi^n oc ÍEit/b Aürwo

a piêfêit!ô Munaip.l dê P.nàlÉ/MA tom F,jHico que Etizãá nô da.
âlDlmB, às o9fin lúÍio d. Aô5íi.), . .t nuE do P.êgãô Éêtrdico n' a2l2o21
ojo otjêto é o résisrrc dê lrêros p.É ft,rurà ê antÉl.nti-ataÉo dê pês§ juridid
p.É plEÉção de Hiços de @iíecçao d. rurà.ÉB dê íEliaÉo ús@l pã.a sê.Íêàri.r
do Munic4ro dê PêÉlv. (MÂ), otj.to.tô P.d.g Àr,miniíÊtiE n' o4o/2023,s€MÂD.

O êdit l .Eoítê'* . dir@içãô rc sdêÉço etêtó.ko:
htQr/poÉald@mp@.pê..1v..ô..r@ bl riformçõE ên.it
ll.rr?6o.pênôl!6OgEil..m

O frunidp6 dê Mar@çlmé atôÉs do S.o.à.i, Mlnicip.t de
Âdmi.irú.tao tom. púàlE .os i.iêresdc quê .êâlizri, n. forh. d. L.i F.dêÉr ne

10.s20l2002, do oê.reto FedeÊl .s 3.5ss/2(m, ê dà Complementlr .r 123l2m6,
.|t..ãd. p.là lêi Complêre.1ár ns L47. de 7 d. ãgono de 2014, artjc.ndo,
rubridia.i.hênt€, nô que .ouber, a Lei FêdêÉl ns 8.66í de 21 d. Junho dê 1993 ê
demais ho,m.r peninéntés à êsÉciê, Liritãçáo públi@ ,. óod.lld.d. PRtcÃo. ná

forma ÉLÍiÔNlCrA, .o 3ítio htçs://licita.et.6m.b./, do tipo MENOi PREço PoR rTtM,
ôbj.tiv.ndô R.É6trô dê Pre@r pôÉ fúuÉs e €Entuãir p.ertaçõ6 de ÉNiçot coôuns
de ê.aénhaá. p.r. â ihpl.ntaÉo d€ (1o) sistêmãs si6r'liriêd6 d. àb.ste.tm..ro dê
água p.r..t.nd.r I ô@sidãdês do muicípio dê M.Éeçuhé, pêto lE.todo dê 12

(doze) mê*r 6.ío.re .í. €ditãl ê eus ânêrG. D.t. dê ab..!uô: ts d. d.êmbrc
de 2023, ho.áno: as ognü)min (lm àffis). o ednd . *ú3 âEror podê.ão *r
.onsuh.do5 n. É8inâ êlÍóni€ dà PrêÊituÉ Munkir.l dê M.6éçuôa, disponíÉl
em http://M.õâEécum.mad.br ê rc rittp5:/,4acit Éi@nú/. O .{it!t pod.É
3.. elicit.do p.lo +m.il: h.6@omlkiãÉo@gmit.c6 rhlom.çõ., ârririo..i5 p.to
.-hàrlr m.Éecumêlirlàoo@gnail.6m.

3r Têm Ádin6 Ao CôntÍâto t{. 7&/2022 que êntÉ si él.bram, de uh hdo a PrêÊituô
MunEpâl dê dro d6 R@ÍiolMÁ, e <,ê @trc l.do, . EmF.* aGHAPT cotqnuçõEs
sERvr@S E COMaRGO LTDÂ. CNPt bb n.' Os.156_AA7l@t-14 Obiêro: p.drogaí por mair
06 (seir) ,!B á üsêí.ia .lo.@|r.ro N, 78il2022 objêriE.rto á êreú!ãô dê sêryiços d€
!flpêãÉo de êrt6das vkinlis m ôuri.ipô dê Ped@ do R6ário - MÀ, deEndo *r
@Nidê6.dodê19dê noÉôb6 dê 2023. Ampao Lêaâlr Àn.57 dã LlrN'a.66í93 ê súat
alteEçõê p6te.iorêJ. PêJro dô RôsrieMÂ, 17 dê nmmbrc de 2023. Asi.àau.ã: laiko^
dô co@iÉo dc s.nt6, srÚ.Ério Mu.icip.l dê Ádminis§aÉo; .lrlos Âdri.no Ândradê
c6tE R.pl*nEntê EEãl

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÂTVA

ÂvEo Da lloÍ^cÀo
piaclo aaEriôm@ r 8arã,2,

A.publiéÉô

(* tcP

?90

P.nàlE/MA a ê dêz€mbrc ire 2023.
FREUO NOiÍON MOREINÀ DOS SAXTOS

PcAeitu
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